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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 
EXTRATO  DO  3º  (TERCEIRO)  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  2021.0104.6  PARTES:  O  Município  de
Açailândia/MA,  através  do  (a)  Secretaria  Municipal  de
Inf raest rutura  e  Urbanismo  e  a  empresa  MP
EMPREENDIMENTOS  E  LOCAÇÕES  DE  MAQUINAS
EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por objeto renovar
os  créditos  orçamentários  da  contratação  de  pessoa  (s)
jurídica (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública,
terraplanagem)  com  condutor  de  interesse  da  Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. DO VALOR: Pela
renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à
Contratada o valor de R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e
um mil reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo
legal  a  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial  Nº
016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº
10.520/2002,  Lei  nº  123/2006  e  alterações  posteriores,
Decreto  Municipal  nº  134/2015,  Decreto  Municipal  nº
136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal
nº  140/2017  e  subsidiariamente,  no  que  couber,  as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as  disposições de direito  privado e  Clausula  Quinta  do
referido  contrato.  DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
Unidade:  11  -  Secretaria  Municipal  de  Infra  Estrutura  e
Urbanismo.  Ação  Projeto/Atividade:  04.122.0011.2-078  -
Manutenção  da  Secretaria  Municipal  de  Infra  Estrutura  e
Urbanismo.  Elemento  da  Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos:

001 -  Recursos Ordinários.  DA RATIFICAÇÃO:  Todas as
demais  Cláusulas  do  contrato  inicial  não  atingidas  pelo
presente  instrumento  ficam  ratificadas.  SIGNATÁRIOS:
Carlos Alberto Miranda da Costa, pela Contratante e Marcos
Paulo  Silva  Oliveira  –  MP  EMPREENDIMENTOS  E
LOCAÇÕES  DE  MAQUINAS  EIRELI,  pela  Contratada.
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura  Municipal.

Açailândia - MA, em 02 de agosto de 2021.
.
 
 

Carlos Alberto Miranda da Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CT 2021.0104.9 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo  e a empresa ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI.
OBJETO: O presente termo tem por objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
locação  de  veículos  (apoio,  limpeza  pública,  terraplanagem)  com  condutor  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Urbanismo. DO VALOR: Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o valor
de R$ 895.282,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e duzentos e oitenta e dois reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto
Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições de direito  privado.  e  Clausula  Quinta  do referido  contrato.  DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade:  11  -  Secretaria  Municipal  de  Infra  Estrutura  e  Urbanismo.  Ação  Projeto/Atividade:
04.122.0011.2-078 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 001 - Recursos Ordinários. DA RATIFICAÇÃO: Todas as
demais  Cláusulas  do  contrato  inicial  não  atingidas  pelo  presente  instrumento  ficam  ratificadas.  SIGNATÁRIOS:  pela
Contratante, Warlison Gonçalves Martins - ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO:
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal.

Açailândia - MA, em 02 de agosto de 2021. 
 

Carlos Alberto Miranda da Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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